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LEI MUNICIPAL Nº 872, 28 DE AGOSTO DE 1995. 

 
“Autoriza repasse de numerário". 

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a repassar para o II JESCH, 
Jogos estudantis da Escola Carlos Hugueney, a serem realizados na Escola Estadual I e II Graus "Carlos 
Hugueney", período 20 de Agosto de 1.995, a quantia 100,00 (Cem Reais), a título de ajuda para a 
grandiosidade do evento. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Alto Araguaia - MT, 28 de agosto de 1995. 

 

JERONIMO SAMITA MAIA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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